
 

 

Município de Cerro Grande do Sul 
________________________________________________________________________________  

www.cerrograndedosul.rs.gov.br – prefeitura@cerrograndedosul.rs.gov.br – CNPJ  92324748/0001-68 
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 –Fone (51)3675-1122 - FAX (51) 3675-1019  

CGC 92.324.748/0001-68  -  CEP  96770-000  -  Cerro Grande do Sul  - RS 

 

 
RELATÓRIO CIRCUSTANCIADO 

 
 
  Tenho a satisfação de apresentar a Vossa Excelência o Balanço Geral da Administração 

Direta deste Município, relativo ao exercício de 2018, acompanhado da presente exposição que visa 

demonstrar a situação econômico-financeira do Município, na forma da Resolução 1052/2015, do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
 
1.     EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1.1    ORÇAMENTO 
  A Lei de Meios para o exercício de 2018, estimou a receitado município de Cerro Grande do 

Sul em R$ 30.268.082,86 e fixou a despesa em R$ 30.268.082,86, sendo a receita e a despesa 

especificada da seguinte forma: 

RECEITA 
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DESPESA 
 

 
 

 



 

 

Município de Cerro Grande do Sul 
________________________________________________________________________________  

www.cerrograndedosul.rs.gov.br – prefeitura@cerrograndedosul.rs.gov.br – CNPJ  92324748/0001-68 
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 –Fone (51)3675-1122 - FAX (51) 3675-1019  

CGC 92.324.748/0001-68  -  CEP  96770-000  -  Cerro Grande do Sul  - RS 

 

 
      
 Entretanto, a abertura de créditos adicionais no correr do exercício, como também a transferência 

de créditos especiais, veio alterar estas cifras, como demonstra o quadro que segue: 

 

 
 
 
 
1.2    CRÉDITOS ADICIONAIS               
     
 No exercício considerado foram autorizados créditos adicionais que somaram            R$  

2.108.341,68 , sendo  que R$ 4 .763.316,26 por redução. 

 

 
1.3    ANÁLISE DA RECEITA 
  

      A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada foi de R$ 31 .211 .257 ,57 , 

verif icando-se uma arrecadação a maior .  

O comportamento da receita no exercício considerado traduz -se no quadro abaixo:  
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1.4  ANÁLISE DA DESPESA 
 
 
       A despesa foi executada de acordo com o orçamento. 

 
       A despesa realizada alcançou R$ 26.530.008,48importância que se, distribuiu da forma seguinte: 

 
 
       
 
1.5  CONFRONTO DA RECEITA E DESPESA 
 

       A execução orçamentária alcançou as cifras seguintes: Receita 31.211.257,67e a despesa 
25.329.498,75 

 
   
 
 
2.   GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA 
 
2.1  BALANÇO FINANCEIRO 
 
       O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da gestão financeira 

desenvolvida ao longo de um período, uma vez que conjuga as operações de receita e despesa 

orçamentárias, além daquelas que, por sua natureza, independem de autorização na Lei de Meios, com 

os saldos em espécie no início e no final do exercício. 
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2.2  BALANÇO PATRIMONIAL 
       O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitativamente o patrimônio do Município, 

demonstrando a situação dos bens, direitos e obrigações em determinado momento, consideradas a 

origem e a aplicação dos recursos à disposição da azienda pública.  

 
       A situação do Patrimônio Financeiro do Município está em consonância com a legislação. 
 
 
 
 
 
2.3   DÍVIDA PÚBLICA 
 
a)  DÍVIDA FUNDADA 
 
não existe 
 
b) DÍVIDA FLUTUANTE 
 
 
não existe 
 
 
 
 
2.4  DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 
 
       As alterações experimentadas pelo patrimônio da Prefeitura estão demonstradas no Balanço 

Econômico e, analisadas. 

 
 
2.5. DEMONSTRAÇÃO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 

MDE/FUNDEB 
 
2.5.1. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
 
    Com relação a receita auferida, e aos gastos realizados na MDE e FUNDEB 

durante o exercício de 2018  temos as seguintes considerações:  
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 Valor da Receita Base da Educação foi calculado  aplicando o percentual de 25% . 
   
    Durante o exercício foram realizadas despesas com  Educação (MDE + FUNDEB) chegando a um 
percentual de 27,80 aplicado na educação. 
 
 
2.5.2. GASTOS COM RECURSOS  DO  FUNDEB 
   
  As despesas com o FUNDEB  foram liquidadas em um total de R$ 5.449.861,75. 
 
 
2.5.3.  CONCLUSÃO: 
 
   Município arrecadou em impostos, transferências constitucionais e dívida ativa tributária de 
impostos e realizou despesas computáveis na manutenção e desenvolvimento do ensino e os gastos   
atingiram um percentual de   27,80%.  
 
 
2.6. DEMONSTRAÇÃO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NA SAÚDE: 
2.6.1. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
 
2.6.2. PERCENTUAL GASTO NA SAÚDE  
   
Percentual de aplicação na saúde é de 26,25% 
 
 
 
 
2.6.3. CONCLUSÃO: 
 
  O Município arrecadou com impostos, transferências de impostos e dívida ativa tributária de 
impostos e aplicou em ações relacionadas com a saúde o total de 26,25%. 
 
 
 
Responsabilidade: 
 
  Durante o exercício  financeiro de 2018 foi responsável pelo Poder Executivo o sr Sergio 
Silveira da Costa . 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
  Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da gestão financeira e econômica 
do exercício de 2018 e estamos  à sua disposição para esclarecimentos que forem necessários. 
 
 
 
 
    Cerro Grande do Sul ,  24 de  janeiro  de  2019. 
 
 
 
 
 

Sergio Silveira da Costa 
 

 
 

 

 
 


